PROJETO DE LEI N° 5.938, DE 2009

Dispbe sobre a exploracdo e a
producdo de petrdleo, de gas natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos sob o
regime de partilha de producdo, em areas
do pré-sal e em éareas estratégicas, altera
dispositivos da Lei n° 9.478, de 6 de
agosto de 1997, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se ao art. 44caput do Projeto de Lei n® 5.938, de 2009, a seguinte
redacao:

“ Art. 44. O petréleo, o gas natural e outros hidesbonetos fluidos
destinados a Unido serdo comercializados de acaaim as normas do
direito privado, dispensada a licitacaogspeitados critérios de eficiéncia
econdmica e mantendo compatibilidade de precos cosn mercados
interno e externg segundo a politica de comercializacdo referida no
incisos VI e VIl do art. 90.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda assegura garantir que a politea
comercializacdo seja definida em bases que levent@mideracao 0s
principios de concorréncia e competitividade do caeo,
compatibilizando-a com a realidade dos precos tantonercado interno
quanto no externo.



Desta maneira, fica assegurado aos agentes quenéia tendéncia
de competicdo predatéria com distorcdo dos pregnsmercado e
consequente perda de interesse nos investimentasagaoducao no pré-
sal.

Sala das Sessoes, em

Deputado Rodrigo Rollemberg
PSB/DF



